
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 278/2016, de autoria do Nobre Vereador Luis Santos 
Pereira Filho, que cria o Comitê de Pais e dá outras providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Sorocaba, indico para relator deste Projeto o nobre Vereador Fernando Alves 

Lisboa Dini, que deverá observar o § 1° devendo emitir seu parecer conforme os 

§ § 2° e 3° do mesmo artigo. 

S/C., 15 de dezembro de 2016. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Vereador Fernando Alves Lisboa Dini 
PL 278/2016 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Luis 
Santos Pereira Filho, que "cria o Comitê de Pais e dó outras providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, 
para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou 
parecer opinando pela inconstitucionalidade do projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que a matéria 
se refere à criação de um Comitê exclusivo de Pais, para acompanhamento de 
políticas públicas relacionadas ao ensino, obrigando o Poder Executivo a realizar 
sua implementação. 

Desta feita, a propositura 
Chefe do Executivo para deflagrar o pre 
eminentemente administrativas, conforme 
Constituição Federal e simetricamente o 
Municipal. 

invade a competência exclusiva do 
esso legislativo relativo a medidas 
estabelece o art. 84, inciso II da 
irt. 61, inciso II, da Lei Orgânica 

Pelo exposto, a proposição padece de inconstitucionalidade 
formal por vício de iniciativa. 

C; 
	 S/C., 15 de dezembro de 2016. 
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CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: Projeto de Lei n° 278/2016, do Edil Luis Santos Pereira Filho, que 
cria o Comitê de Pais e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 15 de dezembro de 2016. 

, 
GE' O 	. GONÇALVES 

Presidente 

ANSELMO ROLIM NETO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E PESSOA IDOSA 

SOBRE: Projeto de Lei n° 278/2016, do Edil Luis Santos Pereira Filho, que 
cria o Comitê de Pais e dá outras providências. 

o 

Pela aprovação. 
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

SOBRE: Projeto de Lei n° 278/2016, do Edil Luis Santos Pereira Filho, que 
cria o Comitê de Pais e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 15 de dezembro de 2016. 

FERNANDO ALVES LISBOA DINI 
Presidente 

ANTONIO CARLOS SILVANO 
Membro 
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FRANCISCO MOKO YABIKU 


